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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 320/2025 

1 
f Senhor Presidente, apresento à V o~sa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

f~~ do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio r 

1

-\)~3: r 

cn ;;.~ César Bruno Teixeira Filho, como tambémà Secretária de Infraestrutura, Sra. Kivia Lívia 
CD ~O < -~"õ e: S,~ "f! Rocha de Oliveira, a construção de uma praça pública no espaço localizado entre a Avenida 
~- -uº 
~[ ~ Jaime Assis Henrique e a I Rua Vereador Francisco Cadorno Teles, no centro de 

V\5' ~ Amontada, onde atualmente funciona o antigo espaço do vôlei, em frente à Churrascaria 
g. \ 

· dos Vaqueiros. 

JUSTIFICATIVA 

A criação de uma praça pública nesse local proporcionará um espaço de lazer, 

convivência e recreação para os moradores e visitantes de Amontada. Além de valorizar a área 

urbana, a praça contribuirá para a qualidade de vida da população, incentivando atividades ao 
' 

ar livre, eventos culturais e o fortalecimento da interação comunitária. 

O projeto atenderá a uma demanda crescente por espaços públicos estruturados, 

oferecendo um ambiente adequado para o lazer e promovendo o· desenvolvimento urbano 

sustentável da cidade. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 19 de fevereiro de io2s. 

MARIA SIRN~ALDANHA FREITAS 
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